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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

EMENDA MODIFICATIVAN" 1 AO PROJETO DE LEI N° 6/2023

Os vereadores da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, iníra-assinados,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 16 da Lei Orgânica do Município, e o
art. 117, § 5°, do Regimento Interno, apresentam a seguinte emenda modificativa ao Projeto
de Lei n° 6/2023:

Artigo único. O art. 1° do Projeto de Lei n° 6/2023, que altera dispositivo que especifica da
Lei n° 2.729, de 2 de dezembro de 2005, que fixa os vencimentos dos servidores ocupantes
de cargos de provimento efetivo e dos cargos em comissão e o valor das funções gratificadas
da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, passa a vigorar com o seguinte texto:

Art. 1" A Tabela B - Dos Vencimentos das Funções Gratificadas, constante do
Anexo II - Vencimento dos Cargos de Provimento em Comissão e Funções
Gratificadas da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, constante da Lei n°
2.729, de 2 de dezembro de 2005, que fixa os vencimentos dos servidores
ocupantes de cargos de provimento efetivo e dos cargos em comissão e o valor
das funções gratificadas da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, passa a
vigorar com o seguinte texto:

TABELA B

VENCIMENTOS DAS FUNÇÕES GRA TIFICADAS
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SÍMBOLO i VENCIMENTO
^MENSAL^(emB$)-,

Encarregado pelo Tratamento de Dados
Pessoais

FG.l 2.500,00

Diretor do Departamento Legislativo FG.I 2.500,00
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Diretor do Departamento de
Administração e Finanças

FG.l

/

2.500,00

Chefe da Divisão Administrativa FG.2 1.850,00

Chefe da Divisão de Apoio ao Plenário
e Comissões

FG.2 1.850,00

Chefe da Divisão de Recursos Humanos FG.2 1.850,00

Chefe da Divisão de Patrimônio e
Almoxarifado

FG.2 1.850,00

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 15 de março de 2023;
69° de Emancipação Política; 17® Legislatura.

ÍZ OLIOSI

Presidente

Vereador pelo PSB

ROG^GOMES MARQUES
Vice-Presidente

Vereador pelo MDB
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VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Primeiro Secretário

Vereador pelo Solidariedade

JOSÉ LUIZpA SILVA
Segundo Secretário
Vereador pelo PDT
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